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Confi ra as notas de 
falecimento registradas 
pelos velórios de Pinda 

na segunda-feira (27)
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City Tour Histórico, Cultural 
e Gastronômico traz roteiro 
para ver, viver e saborear

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria 
de Cultura e Turismo, realizou 
na última quinta-feira (23) mais 
uma edição do City Tour Históri-

co, Cultural e Gastronômico. Os 
participantes, que são escolhi-
dos por sorteio, puderam levar 
acompanhantes para prestigiar 
a cultura da cidade. Entre os 

convidados do passeio também 
estavam hoteleiros e donos de 
restaurantes que fazem parte do 
turismo local.

PÁG.5

Grupo conheceu a réplica fi el da casa onde viveu Dom Bosco, em Castelnuovo d'Asti (hoje Castelnuovo Don Bosco)

Queij aria Bolderini, Salesianos, restaurante Colmeia, Museu 
Histórico, chocolataria Holanda, Poupée Café e alambique 
PindaBôa foram os lugares visitados pelos participantes
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Via Estrutural marca nova era de 
desenvolvimento de Pindamonhangaba

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou a inauguração da 
Via Estrutural, que liga a Rodovia 
SP-62 (Pinda/Moreira César) até a 
Avenida Buriti (Novelis/Feital), na 
última sexta-feira (24).

A Via Estrutural recebeu o 
nome de Vereador Fernando 
Nogueira, por indicação do ve-
reador Carlos Moura ‘Magrão’.
Além da via, também foram 
inauguradas as três rotatórias 
(Ivo Alves de Oliveira Gôda, Ma-
ria Helena de Oliveira e Amilton 
Ribeiro de Mendonça, todas 
com denominação indicada 
pelo vereador Magrão) e o via-
duto construído pela MRS, que 
foi denominado Nossa Senhora 
Aparecida de Coruputuba, por 
indicação do vereador profes-
sor Everton Chinaqui.

Em três meses, o Ministério da 
Saúde atendeu 3 mil caminhoneiros, 
caminhoneiras e familiares em unidades 
à beira da estrada, em cinco estados

Unidades móveis do programa 
Agora Tem Especialistas - Ca-
minhoneira e Caminhoneiro têm 
encurtado a distância entre esses 
profi ssionais essenciais para a 
economia do país e o cuidado 

com a saúde. Em menos de três 
meses de operação, iniciativa 
inédita do Governo do Brasil já 
alcançou cerca de 3 mil pessoas, 
com resolutividade de 
99,41% dos casos.

Iniciativa do Agora Tem Especialistas chegará às estradas de dez cidades

O jornalista Aécio Muassab

APL entrega 
Medalha 
Francisco Piorino 
Filho e celebra 
jornalistas em 
noite especial 
em Pinda
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Momento de descerramento da placa de 
inauguração da Via Estrutural. O prefeito Ricardo 
Piorino (no detalhe, ao lado do governador Tarcísio 
de Freitas) lembrou que a Via Estrutural é uma das 
maiores obras da história da cidade, com 2,5 km 
de avenida e um investimento de mais de R$ 40 
milhões, via recursos do Município e fi nanciamento 
junto ao Governo do Estado. Além disso, possui um 
imenso viaduto construído pela MRS. PÁG.5

CRAVI 
realiza 679 
atendimentos 
no primeiro 
trimestre 
de 2026
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Vânya D´Arace

Pindamonhangabense "de quatro costados", 
vida de Professora e mãe com amor, amante 
das trovas e haicais...

Ponto de vista

OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO
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Novos começos

Falecimentos
Confira as notas de falecimento registradas pelos 

velórios de Pindamonhangaba dessa 
segunda-feira, dia 27 de abril de 2026. 

† Aladio Raimundo de Barros Filho, 68 anos, morador do Triângulo
† Gilcéia Aparecida Correia da Silva, 92 anos, moradora do Jardim Rezende

Há um momento silencioso na vida em que 
percebemos: continuar igual já não nos serve.

Não é crise — é consciência.
Reinventar-se nasce menos da vontade e mais 

da necessidade. É quando aquilo que éramos 
deixa de sustentar quem estamos nos tornando.

Muita gente confunde reinvenção com ruptura 
brusca, mas, na maioria das vezes, ela acontece 
em camadas. Pequenas escolhas, novos olhares, 
mudanças quase imperceptíveis.

Como quem reorganiza a própria casa por 
dentro.

Reinventar-se exige coragem, porque implica 
abrir mão de versões antigas de si mesmo.

E há conforto no conhecido, mesmo quando 
ele já não faz sentido.

O desafio está em atravessar o desconforto do 
novo.

Não se trata de apagar a própria história, mas 
de ressignificá-la.

O passado não desaparece — ele se transforma 
em base. E é justamente essa base que sustenta 
o próximo passo.

Reinventar-se também é um ato de humildade. 
É admitir que ainda há o que aprender,

que há caminhos não explorados, e que mudar 
de ideia não é fraqueza, é evolução.

Em um mundo que muda o tempo todo, 
permanecer rígido é, paradoxalmente, ficar 
para trás.

Já quem se reinventa, acompanha o fluxo da vida.
No fim, reinventar-se não é sobre começar 

do zero. É sobre começar de novo — com mais 
consciência, mais coragem e mais verdade.

REDAÇÃO E BALCÃO DE ANÚNCIOS:
Rua Dr. Gustavo de Godoy, 536, esquina
com a Rua Francisco Glicério - Centro.
Tel. (12) 3644-2077 - CEP 12.400-040
Pindamonhangaba/São Paulo
CNPJ: 50455237/0001-35
contato@jornaltribunadonorte.com.br
REPRESENTANTE COMERCIAL:
Edson França Reis
comercial@jornaltribunadonorte.com.br
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
E JORNALISTA RESPONSÁVEL:
Cintia Martins Camargo -
MTB Nº 21.690/SP

REDAÇÃO:
Aiandra A. Mariano
Altair F. Carvalho
ESTAGIÁRIOS:
Maria Souza , Gustavo Macedo e André Rodrigues
EDITORAÇÃO ELETRÔNICA 
E DIAGRAMAÇÃO:
Edson França Reis
João Waine de Oliveira
José Marcelo Randes
Paulo Flauzino da Silva
IMPRESSÃO:
S. Billota e Billota Ltda - ME -
Tel. (12) 3301-5005 - Lorena/SP.
RESPONSABILIDADE: Os textos assinados 
são de inteira responsabilidade do autor

Fundação Dr. João Romeiro - Órgão mantenedor 
Criada pela Lei Nº 1.672 de 6 de Maio de 1980EXPEDIENTE

Talvez de imediato, pensem 
que o protagonista desta histó-
ria, seja um Professor...

  No entanto, posso dizer que 
seria um engano!

   A "nave" 1818,  no horário do 
meio-dia traz a sabedoria aco-
modada, em poltronas nem tão 
confortáveis assim...porém es-
tão estampadas, nos rostos, a 
alegria de viver;  a felicidade e, a 
silhueta dos sonhos!

   É a juventude que viaja de 
um canto ao outro, da cidade 
que, não é ( mais ) tão pequeni-
na, porém ainda conserva ares 
de "caipirinha faceira" e interes-
sante.

   O grupo de estudantes 
mistura-se aos nomes ilustres 
impressos nos uniformes tais 

O Condutor do Saber 
como,  Pujol; Mário Bulcão Gíu-
dice; João Gomes de Araújo...de 
um lado e outro, vê-se figuran-
tes:  uma ou outra professora, 
ostentando logotipos do "tipo":  
Objetivo;  Construtor; Ápice; Ex-
ternato; Mestre ... e de repente 
até alguma, entre elas, tem um 
anel de formatura no dedo anu-
lar da mão esquerda. 

O tempo que se leva para fa-
zer o curto trajeto, é suficiente 
para que as lembranças, dos 
tempos passados, tomem con-
ta da memória desta Professora 
que, narra a saudade que lhe in-
vade o coração!

   Saudade da primeira infân-
cia no Grupo Escolar Dr. Alfre-
do Pujol; a lembrança elegante 
e charmosa do Professor de 

francês Mário Gíudice ... e, até 
mesmo a saudade do frescor da 
mocidade que naquele momen-
to, num passe de mágica, retor-
na-lhe ao rosto. 

     E, onde está o personagem 
principal que, mereceu o título 
desta história?

    Ele vai à frente conduzin-
do...é o Sr. Motorista tão aten-
cioso, que nem mesmo se dá 
conta de que carrega o Saber...
com uma mistura de opiniões,  
comportamentos, gostos e ta-
lentos tão diferenciados... mas 
que produzem um som uníssono 
de alegria e paz!

  Com certeza,  ao findar o seu 
turno, o "condutor do Saber," 
apesar do corpo cansado das 
várias viagens naquele ônibus, 
irá dar Graças àquela do meio-
-dia que devolve-lhe a vitalida-
de, para novas viagens...já que,  
sem más intenções, ele "furta 
a jovialidade daqueles alunos, 
sorvendo a seiva da vida que de 
cada um emana ..."

Alberto Marcondes Santiago 

Diretor, dramaturgo, ator, poeta, contista, 
letrista. Membro titular e ex-Presidente da 
Academia Pindamonhangabense de Letras

Nossa Arte: O Teatro
Estávamos em plena pande-

mia da Covid 19, mas buscávamos 
as formas de poder manifestar 
nossa arte. O Grupo Tesperiana, 
do IA3, apresentava na antiga 
Estação Ferroviária da Central 
do Brasil, no centro de Pinda, on-
line, a peça “Medeia em Faces”, 
texto adaptado da “Medeia”, de 
Eurípedes. Era assistido por um 
público de espectadores desde o 
Nordeste até o Sul do país. Após 
as apresentações realizávamos 
uma conversa com esse público 
sobre o espetáculo e a sua pro-
dução. 

Num momento de uma das 
apresentações, já próximo da 
conclusão do debate, o Fabio 
Mendes, o debatedor, perguntou 
se alguém mais desejaria se co-
locar. 

__“Eu quero, Fabio! ”  Era a Ca-
mila Benjamim. 

Eu vou resumir o depoimento 
dela: 

__“Eu saí de Pinda faz uns dez 
anos, mas não poderia deixar 
de falar sobre a experiência de 
ter feito parte de um projeto de 

PARA QUE SERVE O TEATRO?
mou. Acho que eu não chegaria 
onde cheguei de ter ingressa-
do em uma faculdade pública, 
na UNESP aqui em Araraquara, 
ter feito mestrado e doutora-
do, tudo na área de Ciências 
Sociais, se não fosse por esse 
projeto de teatro. Eu não pode-
ria deixar de falar sobre isso, de 
agradecer às aulas, ao ensina-
mento, sobre a capacidade crí-
tica que isso deu pra gente. Isso 
mudou toda a minha visão de 
mundo, mudou toda a minha ex-
periência como pessoa. Eu até 
penso que só sobrevivi graças 
ao que o teatro me deu naquela 
época. Eu me emociono assim 
porque é muito presente na mi-
nha vida. Muito obrigado. ”

Esse é um dos depoimentos 
que eu tenho recolhido para mon-
tar um trabalho que refletirá sobre 
a influência do teatro na vida das 
pessoas que passaram por ele.

O teatro é uma das formas 
mais antigas de expressão artís-
tica e cultural da humanidade, 
porém, é notório que ele ainda 
ocupa um papel fundamental na 
sociedade. Desde as antigas ci-
vilizações, ele tem servido como 
um espaço de reflexão, comuni-
cação e transformação social.

A capacidade que o teatro 

tem de provocar o pensamento 
reflexivo; de permitir enxergar 
diferentes pontos de vista; de 
estimular a empatia e a compre-
ensão do outro, ampliam de for-
ma intensa a sua significância. 
As histórias, seus personagens 
e conflitos, levam o público até 
muitas das questões sociais, po-
líticas e humanas.

Além disso, em ambientes 
escolares, por exemplo, o teatro 
é uma poderosa ferramenta de 
educação. Ele contribui para o 
desenvolvimento da linguagem, 
da criatividade e do pensamen-
to crítico dos alunos; ajuda-os a 
se expressarem melhor, a traba-
lharem em grupo e a ganharem 
confiança.

Outro aspecto relevante do 
teatro é o seu papel na preserva-
ção da cultura. As peças teatrais, 
frequentemente, retratam as tra-
dições, os costumes e as histó-
rias de um povo, mantendo viva a 
memória coletiva e fortalecendo 
a identidade cultural.

Muitas vezes, ele pode impac-
tar fortemente o aspecto social 
quando utilizado como forma de 
denúncia ou crítica, abordando 
temas conflitantes como desi-
gualdade, injustiça e direitos hu-
manos, por exemplo, inspirando, 
dessa forma, mudanças e cons-
cientização da sociedade.

O teatro promove o encontro 
entre as pessoas; a experiência 
ao vivo cria uma conexão única 
entre o ator e o público, e esse 
contato direto reforça o senso de 

teatro numa escola de perife-
ria, onde eu estudava. Eu nem 
sei como mensurar o quanto 
o impacto que ter participado 
desse projeto me transfor-

comunidade e pertencimento.
Portanto, o teatro não é ape-

nas entretenimento, mas uma 
ferramenta essencial para o 
desenvolvimento humano, cul-
tural e social, desempenhan-
do um papel indispensável na 
construção de uma sociedade 
mais crítica, sensível e cons-
ciente.

Alguém perguntou a um 
mestre: 

__ “Para que serve o teatro? ”   
O mestre respondeu: 

__ “O teatro serve para lem-
brar ao homem que ainda é pos-
sível abrir os braços e acreditar 
no impossível! ”
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CIDADECIDADE CIDADE

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba participou, na manhã da 
última quinta-feira (23), do Fó-
rum Regional de Fortalecimen-
to da Coleta Seletiva e Logística 
Reversa: Regulação & Desafios, 
encontro voltado ao debate de 
políticas públicas, soluções téc-
nicas e estratégias para ampliar a 
eficiência da gestão de resíduos 
nos municípios que aconteceu na 
cidade de Taubaté.

O evento reuniu represen-
tantes de cidades da região, es-
pecialistas, instituições como 
a ANAMMA, o Instituto GIRO e a 
ABJICA, além de cooperativas 
locais. A proposta foi criar um es-
paço de troca de experiências e 
construção de caminhos conjun-
tos para fortalecer a coleta sele-
tiva, ampliar a logística reversa e 

Pinda participa de fórum regional sobre coleta Pinda participa de fórum regional sobre coleta 
seletiva e logística reversaseletiva e logística reversa

Prefeitura integrou debate com municípios, 
especialistas, instituições e cooperativas sobre 

desafios, legislação e novas estratégias para fortalecer a 
gestão de resíduos

adequar as ações municipais às 
exigências legais vigentes.

Durante a programação, foram 
abordados temas como a imple-
mentação da logística reversa, a 
estruturação de sistemas mais 
eficientes e inovadores de coleta 
seletiva, os desafios da fiscaliza-
ção e o papel dos municípios no 
incentivo a políticas públicas vol-
tadas à economia circular.

Um dos pontos centrais do 
fórum foi a realidade enfrenta-
da pelas administrações muni-
cipais, especialmente em rela-
ção às limitações operacionais 
e financeiras para expansão dos 
serviços de coleta seletiva. O de-
bate destacou a importância do 
planejamento integrado, da ino-
vação e do fortalecimento insti-
tucional para que os municípios 

consigam avançar de 
forma sustentável.

A cadeia produtiva 
da reciclagem também 
esteve em pauta, com 
discussões sobre opor-
tunidades de negócios, 
incentivo a parcerias 
entre cooperativas e 
empresas e maior par-
ticipação da indústria 
no ciclo de reaproveita-
mento dos resíduos. O evento ain-
da apresentou exemplos interna-
cionais, incluindo experiências do 
modelo japonês de gestão de resí-
duos, reconhecido pela eficiência 
dos processos e pela participação 
ativa da sociedade.

Para o secretário de Meio Am-
biente, Rafael Lamana, a parti-
cipação de Pindamonhangaba 

Unidades móveis do progra-
ma Agora Tem Especialis-

tas - Caminhoneira e Caminho-
neiro têm encurtado a distância 
entre esses profissionais essen-
ciais para a economia do país e o 
cuidado com a saúde. Em menos 
de três meses de operação, inicia-
tiva inédita do Governo do Brasil 
já alcançou cerca de 3 mil pesso-
as, com resolutividade de 99,41% 
dos casos, em pontos de parada e 
descanso localizados nos estados 
de São Paulo, Goiás, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro e Pará. O serviço 
chegará a um total de dez muni-
cípios ainda neste semestre, com 
expansão para os estados de To-
cantins, Santa Catarina e Paraná.

Os resultados dos atendimen-
tos nesses locais foram apresen-
tados pelo ministro da Saúde, Ale-
xandre Padilha, nesta quinta-feira 
(23), durante visita à primeira uni-
dade do programa, instalada na 
BR-116, km 95, em Pindamonhan-
gaba (SP). No município, ele foi 
recebido pela secretária de Saúde 
Andreia Martins e sua equipe.

"O programa Agora Tem Es-
pecialistas inaugura uma nova 
frente de atuação no cuidado 
em saúde: não esperar o cidadão 
procurar o serviço, mas fazer o 
serviço chegar até ele. As unida-
des móveis nos pontos de parada 
são uma resposta ousada para 
uma categoria historicamente in-
visibilizada. Cuidar das caminho-
neiras e caminhoneiros é cuidar 
da economia brasileira”, afirmou 
o ministro Padilha.

No ponto de parada do muni-
cípio de Pindamonhangaba, des-
de o dia 6 de fevereiro já foram 

Em três meses, o Ministério da Saúde atendeu 3 mil caminhoneiros, 
caminhoneiras e familiares em unidades à beira da estrada, em cinco estados

Iniciativa inédita do 
programa Agora Tem 

Especialistas chegará, 
neste semestre, 

às estradas de dez 
municípios. Mais 

de 99% dos casos 
atendidos nesses 

serviços foram 
resolvidos

atendidas 675 pessoas e realiza-
dos 1.157 procedimentos. 

"Em Pindamonhangaba, a ação 
conta com o apoio da Secretaria 
Municipal de Saúde, que está ce-
dendo todos os medicamentos 
utilizados para os atendimentos 
no local, testes rápidos para Infec-
ções Sexualmente Transmissíveis, 
preservativos e vacinação contra 
difteria e tétano, febre amarela, 
tríplice viral, COVID-19, influenza e 
hepatite B, contemplando os ca-
lendários vacinais do adulto e do 
idoso, além de apoio, quando ne-
cessário, das Unidades de Pronto 
Atendimento, do Pronto-Socorro 
Municipal e da Unidade de Saúde da 
Família do Bairro das Campinas, du-
rante seus respectivos horários de 
funcionamento", explicou a secre-
tária municipal de Saúde.

Entre os caminhoneiros be-
neficiados com os serviços da 
unidade, está Joberlan Pereira 
Santos. Baiano de Salvador e 
prestes a completar 50 anos, 
ele vive há 28 anos na boleia e 
conta que em sua rota entre a 
Bahia e São José dos Pinhais, a 
saúde vira artigo de luxo.

"Não dá tempo para comer, 
nem para cuidar da saúde, nem 
para dormir direito", desabafa o 
motorista. Para ele, e para mi-
lhares de outros, parar em uma 
Unidade de Pronto Atendimen-
to (UPA) em uma cidade desco-
nhecida significa atrasar o frete 
e perder o sustento. A unidade 
móvel estacionada no seu traje-
to não é descrita apenas como 
um consultório: é um ato de ci-
dadania que permitiu acesso a 
exames de sangue, glicemia e 
pressão sem que ele precisasse 
desviar do caminho.

Essa questão logística de não 
poder sair da rota para acessar 
serviços básicos de saúde, fre-
quentemente relatada por cami-
nhoneiros e caminhoneiras, é o 
que o Ministério da Saúde busca 
mudar com uma solução inova-
dora no Sistema Único de Saúde 
(SUS). Ao levar atendimento mé-
dico e oferecer uma série de exa-
mes e procedimentos de saúde, 
inclusive vacinação, aos pontos 
de parada, o Governo do Brasil 
inverte a lógica do atendimento. 
É o SUS que se movimenta e vai 
até onde o trabalhador está.

Também atendidos na uni-
dade, o casal Jair e Marlene Fi-

linkovski, de Frederico Westpha-
len (RS), cita que a estrada é “a 
própria casa” por até 60 dias se-
guidos. No entanto, a companhia 
mútua não blinda o corpo dos 
desgastes. O caminhoneiro re-
lata uma realidade muitas vezes 
invisível nas estatísticas econô-
micas: a de suportar a dor física 
para cumprir os prazos. "Às ve-
zes, ficamos com dor na estrada 
por três dias", conta Jair, citan-
do infecções urinárias causadas 
pela impossibilidade de parar o 
caminhão para usar um banheiro 
ou beber água adequadamente.

Sem necessidade de agenda-
mento prévio, os atendimentos 
do SUS nas estradas contemplam 
também os familiares das cami-
nhoneiras e caminhoneiros. Entre 
os serviços oferecidos estão con-
sultas médicas, vacinação, testes 
rápidos para IST e gravidez, ad-
ministração de medicamentos e 
curativos, pequenos procedimen-
tos da Atenção Primária à Saúde, 
eletrocardiograma (ECG), exames 
laboratoriais (como hemograma, 
hemoglobina glicada, TGO, TGP, 
GGT), entre outros.

“A importância dessa ação 
é levar a saúde para mais perto 
dessa população e profissionais 
que trabalham como caminho-
neiros e caminhoneiras, que não 
conseguem ir até a unidade de 
saúde mesmo quando estão na 
sua cidade, porque querem apro-
veitar o tempo com a família. En-
tão, agora a gente vem até eles 
com os Pontos de Paradas”, pon-
tua o ministro.

reforça o compromisso do mu-
nicípio com políticas ambientais 
mais modernas e integradas. 
“Eventos como este fortalecem 
a cooperação entre municípios, 
qualificam a gestão pública e nos 
permitem avançar na estrutura-
ção de uma coleta seletiva mais 
eficiente, integrada à logística 
reversa e alinhada às exigências 

ambientais e ao desenvolvimento 
sustentável”, destacou.

A presença de Pindamonhan-
gaba no fórum reforça o com-
promisso da Prefeitura com a 
sustentabilidade, a economia 
circular e o fortalecimento da co-
leta seletiva como instrumento 
essencial para o desenvolvimen-
to ambiental e regional.

Do Norte ao Sul do país: 
expansão dos atendimentos de 

5 para 10 municípios
Atualmente, além de Pindamo-

nhangaba, há unidades do Agora Tem 
Especialistas – Caminhoneiras e Cami-

nhoneiros em pontos estratégicos de 
parada localizados em rodovias federais 

de Uruaçu (GO), Itatiaia (RJ), Ubaporan-
ga (MG) e Novo Progresso (PA).

Em Uruaçu, a unidade está insta-
lada na BR-153, km 210, sentido Sul, e, 
desde 9 de março, já atendeu 797 pes-

soas. Em Ubaporanga, na BR-116, km 
513, já foram 649 atendimentos desde 
12 de março e, em Novo Progresso, já 

são 557 pessoas atendidas desde o dia 
16 do mesmo mês, no ponto de parada 

na BR-116, km 320. Em todos os locais, 
os atendimentos ocorrem das 16h às 

22h, com previsão de permanência por 
até três meses.

Agora, a iniciativa do Ministério da 
Saúde será ampliada para os municí-

pios de Seropédica (RJ), Talismã (TO), 
Palhoça (SC), Irati (PR) e Cubatão (SP). 

A estimativa de custo por unidade 
implantada é de R$ 250 mil por mês.

Modelo itinerante em 
parceria com o Ministério dos 

Transportes e AgSUS
O novo serviço itinerante do Agora 

Tem Especialistas é uma iniciativa do 
Ministério da Saúde em parceria com o 
Ministério dos Transportes e a Agência 

Brasileira de Apoio à Gestão do Siste-
ma Único de Saúde (AgSUS). O foco é 

promover a saúde, prevenir doenças e 
agravos, além de fortalecer o cuidado 

integral dessa população.
Cada unidade é composta por três 

ambientes independentes, climati-
zados e com toda a estrutura física 

necessária para operar, como abas-
tecimento de água e saneamento. A 

equipe de atendimento é formada por 
médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e de análises clínicas.

Criado pelo Governo do Brasil, o 
programa Agora Tem Especialistas 

está ampliando a assistência de saúde 
no SUS e reduzindo o tempo de espera 

por consultas, exames e cirurgias. Para 
isso, conta com uma série de ações, 

como a expansão do uso das estrutu-
ras públicas, os atendimentos itineran-

tes em locais de vazios assistenciais e 
a mobilização da rede de saúde priva-
da, que atua de forma complementar.

A presença do município no fórum reforça o compromisso da gestão com vários 
aspectos voltados ao desenvolvimento ambiental e regional

O ministro entre representantes 
da saúde no município

A Secretária de Saúde, Andréia Martins,  esteve no evento, ao lado do ministro, entre outros convidados
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Biblioteca Municipal recebe edição especial do “Quarta 
Cultural” com programação artística diversificada

Projeto “Diversões Caipiras” leva música, 
histórias e tradição às bibliotecas

A Biblioteca Municipal Ver. Rô-
mulo Campos D’Arace será palco, 
nesta quarta-feira (29), de uma 
edição especial do projeto “Quar-
ta Cultural: Linhas, Contos e Cor-
das”. O evento tem início às 19h30 
e integra as ações de valorização 
dos espaços públicos como am-
bientes de convivência, criação e 
difusão cultural.

A iniciativa é viabilizada pela 
Política Nacional Aldir Blanc 
(PNAB), por meio de edital mu-
nicipal, e realizada pelo Instituto 
Artístico Cultural Arte Mais (IA-
CAM), com apoio da Secretaria 
de Cultura e Turismo. O objetivo é 
fortalecer o papel das bibliotecas 
como centros culturais dinâmi-
cos, ampliando o acesso da po-

pulação às diferentes linguagens 
artísticas.

A programação reúne atra-
ções que dialogam com literatu-
ra, música, artes visuais e temas 
sociais. A abertura será condu-
zida pelo DJ Jonãs, seguida por 
uma roda de conversa com Luiza 
Pereira, do projeto “Quebrando 
Ciclos”, que abordará questões 
relacionadas à violência domés-
tica e psicológica. O público tam-
bém poderá acompanhar um ba-
te-papo literário sobre o livro Spy 
Games, com a escritora Laryy 
Rocha.

A noite contará ainda com 
apresentação musical de Estefâ-
nio Santos, exposição fotográfi-
ca de Carolina Siqueira, além de 

Pindamonhangaba vem re-
cebendo o projeto cultural “Di-
versões Caipiras”, iniciativa da 
artista Lika Pereira que une mú-
sica autoral, contação de histó-
rias e brincadeiras tradicionais 
em apresentações voltadas ao 
público infantil.

A proposta, viabilizada pela 
Política Nacional Aldir Blanc 
(PNAB), tem como objetivo re-
conectar crianças às raízes cul-
turais do interior e às tradições 
caipiras do Vale do Paraíba. Com 
uma abordagem interativa, o pro-
jeto promove o contato com a 
cultura popular por meio de can-
ções, narrativas e dinâmicas que 
estimulam a participação do pú-
blico.

As apresentações já passa-
ram pela Biblioteca Antônio Car-
los de Oliveira, no Castolira, onde 
o projeto integrou a programação 
cultural local, e também marcou 
presença em uma sessão solene 
da Academia Pindamonhanga-
bense de Letras (APL), na sex-
ta-feira (24), ampliando o alcan-
ce da iniciativa. A agenda segue 
com novas atividades programa-
das para a Biblioteca Maria do 
Carmo dos Santos Gomes (Vila 
São Benedito), além de outras 
unidades da rede, como Moreira 
César e Araretama, fortalecendo 

APL entrega Medalha Francisco Piorino 
Filho e celebra jornalistas em noite 
especial em Pindamonhangaba

Uma noite marcada por cul-
tura, reconhecimento e boas 
conversas sobre o papel da im-
prensa reuniu um grande público 
na sexta-feira (24), no Palacete 
10 de Julho, no centro de Pinda-
monhangaba. A Academia Pinda-
monhangabense de Letras (APL) 
promoveu sua sessão solene de 
abril com uma programação aco-
lhedora e significativa, valorizan-
do o jornalismo, as artes e a cul-
tura local.

A abertura contou com a apre-
sentação musical de Lika Perei-
ra, que encantou o público com 
o projeto “Diversões Caipiras”. 
Em seguida, o acadêmico Fábio 
Vilela Ribeiro conduziu uma ho-
menagem ao icônico persona-
gem Mazzaropi, trazendo leveza 
e identidade cultural ao evento.

Um dos momentos de des-
taque foi o reconhecimento à 
Associação dos Jornalistas de 
Pindamonhangaba (AJOP), re-
presentada por seu presidente, 
Alexandre Pereira Costa “Pió”. A 
homenagem ressaltou a impor-
tância do trabalho desenvolvido 
pela entidade em defesa e valori-
zação da imprensa local.

Na sequência, a APL realizou 
a entrega da Medalha Francisco 
Piorino Filho ao acadêmico e jor-
nalista Benedito Aercio Bondioli 
Muassab. Instituída neste ano, a 
honraria passa a ser concedida 
anualmente a profissionais que 
se destacam em sua área de atu-
ação na cidade e em toda a região 
do Vale do Paraíba. A medalha 
leva o nome de Francisco Piorino 
Filho (1935–2026), cuja trajetória 

foi marcada pelo compromisso 
com a ética, a verdade e a res-
ponsabilidade na comunicação.

A programação seguiu com 
uma apresentação sobre o jor-
nalismo em Pindamonhangaba, 
conduzida por Cintia Martins Ca-
margo, presidente da Fundação 
Dr. João Romeiro, mantenedora 
do Jornal Tribuna do Norte. En-
cerrando a noite, o acadêmico e 
jornalista Joaquim Maria Botelho 
trouxe reflexões com a palestra 
“A imprensa e o poder (e o poder 
da imprensa)”, convidando o pú-
blico a pensar sobre os desafios 
e a relevância da comunicação 
nos dias atuais.

A presidente da APL,  Rhosana 
Dalle,  encerrou a Sessão Solene 
com a declamação da sua des-
contraída poesia "DOR DE BARRI-
GA", para saudar o humor único de 
Mazzaropi e sua marcante alegria. 
Ao final afirmou: "É de extrema 
importância valorizar o trabalho 
sério da classe jornalística, bem 
como honrar os que dedicaram 
suas vidas a esta causa, assim 
como o professor Francisco Piori-
no Filho, o fez", declarou. 

A sessão faz parte das ativida-
des mensais da Academia e re-
força seu papel na promoção da 
cultura, do pensamento crítico e 
no reconhecimento de pessoas 
que contribuem para o desenvol-
vimento intelectual e social de 
Pindamonhangaba.

Ao final, os convidados fo-
ram recepcionados com um 
coquetel, encerrando a noite 
em um clima de celebração e 
troca de ideias.

oficinas de encontros poéticos 
e um espaço aberto para parti-
cipação do público por meio do 
microfone aberto.

Como contrapartida cultu-
ral, o projeto também prevê 
a realização de oficinas de 
artes visuais em bibliotecas 

da rede municipal, incenti-
vando a formação artística e 
a descoberta de novos talen-
tos.

a circulação cultural nos bairros.
A iniciativa reforça o papel 

das bibliotecas como espaços 
de convivência, aprendizado e 
valorização das tradições, apro-
ximando diferentes gerações por 
meio da arte e da cultura regio-
nal.

Para a gestora de bibliotecas, 
Rosi Cardoso, ações como essa 
são fundamentais para o fortale-

cimento cultural do município. “O 
‘Diversões Caipiras’ é um projeto 
que encanta e aproxima o público 
das nossas raízes. Ao levar músi-
ca, histórias e brincadeiras para 
dentro das bibliotecas, consegui-
mos não só incentivar a leitura, 
mas também valorizar a cultura 
popular e criar experiências sig-
nificativas para crianças e famí-
lias”, destacou.

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO
DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Os jornalistas Altair Fernandes e 
Cintia Camargo

Luis Claúdio Antunes e 
Alexandre Pereira

Os acadêmicos presentes à sessão que homenageou o trabalho do jornalismo em Pindamonhangaba

O projeto promove o contato com a cultura popular por meio de canções 
que estimulam a participação do público

O Quarta Cultural é repleto de ações voltadas à atividades culturais e musicais, entre outras

DIVULGAÇÃO
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CIDADECIDADE CIDADE

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba, 

por meio da Secretaria 
de Cultura e Turismo, 

realizou na última 
quinta-feira (23) mais 

uma edição do City 
Tour Histórico, Cultural 

e Gastronômico. Os 
participantes, que 
são escolhidos por 

sorteio, puderam levar 
acompanhantes para 

prestigiar a cultura 
da cidade. Entre os 

convidados do passeio 
também estavam 

hoteleiros e donos de 
restaurantes que fazem 

parte do turismo local

A Secretaria de Educação 
recebeu, na última quinta-feira 
(23), uma exposição cultural que 
destacou a riqueza artística e as 
tradições do Vale do Paraíba. A 
mostra “Arte, Cultura e Identi-
dade do Vale do Paraíba” reuniu 
obras e referências de mestres 
da cultura popular, promoven-
do um encontro entre memória, 
identidade e expressão artística.

A iniciativa valorizou o traba-
lho de artistas como a mestra bo-
nequeira Tia Duda, além dos mes-
tres Buiu e Biriba, evidenciando 
saberes tradicionais e práticas 
culturais que atravessam gera-
ções. Reforçando a importân-
cia de integrar arte e educação 
como ferramentas de aprendiza-
do, sensibilização e construção 
de identidade cultural entre es-
tudantes e educadores.

Realizada no ambiente da Se-

cretaria, a ação proporcionou 
aos participantes uma experiên-
cia de aproximação com as ma-
nifestações culturais da região, 
fortalecendo o vínculo entre 
educação e cultura e ampliando 
o repertório artístico dos pre-
sentes.

Para a secretária de Educa-
ção, Luciana Ferreira, iniciativas 
como essa contribuem direta-
mente para a formação integral 
dos estudantes. “Trazer a cul-
tura regional para dentro dos 
espaços educacionais é uma 
forma de valorizar nossas raí-
zes e enriquecer o processo de 
aprendizagem. A arte tem um 
papel fundamental na formação 
dos nossos alunos, estimulando 
o olhar sensível, o respeito à di-
versidade e o reconhecimento 
da nossa identidade cultural”, 
destacou.

City Tour Histórico, Cultural e Gastronômico 
traz roteiro para ver, viver e saborear

Educação recebe 
exposição “Arte, 
Cultura e Identidade do 
Vale do Paraíba”

Conhecendo experiências 
únicas da cidade

A primeira parada do passeio 
foi na Queijaria Bolderini, am-
plamente premiada pelo país e 
reconhecida por sua fabricação 
artesanal de queijos que são uma 
verdadeira experiência. A quei-
jaria atua na fabricação de quei-
jos desde 2018, e desde então 
conquista os paladares, levando 
sabores únicos de seus produ-
tos a seus clientes. Em seguida, 
o City Tour foi parar na unidade 
dos Salesianos, que atua com 
projetos sociais e educacionais 
voltados para jovens. Guiados 
pela monitora Rosana, o grupo foi 
apresentado às atividades que 
são desenvolvidas no local. Atu-
almente, o Salesianos conta com 
a pousada Espaço Valdocco e o 
café recém-inaugurado, Mamãe 
Margarida. Todos os arrecada-
mentos são destinados aos pro-
jetos com os jovens. O destaque 

do local fica por conta da réplica 
fiel da casa de Dom Bosco, onde 
a original se situa na Itália. 

No almoço, o grupo foi acolhido 
pelo restaurante Colmeia, que pro-
porcionou uma recepção especial 
com comidas típicas da região. Na 
sequência, os participantes retor-
naram ao centro da cidade para 
absorver um pouco da rica história 
contada pelo Museu Histórico e Pe-

aproximar os munícipes das cul-
turas da cidade, apresentando 
os valores da região. Fabio Viei-
ra, Diretor de Turismo na Secre-
taria de Cultura e Turismo, rela-
tou a importância do projeto: “O 
objetivo do City Tour é isto, levar 
as pessoas a esses locais e elas 
serem os seus multiplicadores, 
que é o que está acontecendo”. 

Entre os sorteados, Jurandir Pe-
reira e Angela Aparecida, com-
partilharam sua experiência: 
“Foi uma surpresa maravilhosa, 
um verdadeiro descobrimento. 
Tudo foi preparado com muito 
cuidado e carinho em cada pa-
rada. É emocionante ver a de-
dicação dos nossos produtores 
rurais e comerciantes locais”. 

O Centro de Referência e 
Apoio à Vítima (CRAVI) de Pin-
damonhangaba realizou 679 
atendimentos entre janeiro e 
março de 2026, nas modalida-
des presencial e online. O ser-
viço é voltado ao acolhimento 
e acompanhamento de pessoas 
impactadas por crimes graves 
contra a vida, como homicídio, 
feminicídio e latrocínio, aten-
dendo vítimas diretas, em casos 
de tentativa, e vítimas indiretas, 
como familiares, amigos e tes-
temunhas.

Programa da Secretaria da 
Justiça e Cidadania do Estado 
de São Paulo, o CRAVI atua com 
atendimento humanizado, gratui-
to e sigiloso, oferecendo suporte 
psicológico, social e jurídico. Em 
Pindamonhangaba, a unidade 
funciona em parceria com a Pre-
feitura Municipal e integra a rede 
da Secretaria de Assistência So-
cial, atendendo também municí-
pios do Vale do Paraíba e da Serra 
da Mantiqueira.

Os atendimentos incluem 
triagem, acolhimento inicial, 
acompanhamento psicológico e 
social, orientação jurídica, enca-
minhamentos e ações de cons-
cientização. O suporte jurídico 

CRAVI realiza 679 atendimentos no 
primeiro trimestre de 2026

é realizado em articulação com 
a Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo e com a Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Além do atendimento técnico, 
a unidade promove oficinas te-
rapêuticas voltadas ao cuidado 
com o luto, como arteterapia, es-
crita terapêutica e auriculotera-
pia. Uma nova edição das ativida-
des está prevista para o segundo 
semestre de 2026.

Para a secretária de Assis-
tência Social, Andrea Barreto, 
o trabalho realizado pelo CRAVI 
reforça o compromisso da rede 
municipal com o acolhimento hu-
manizado e a garantia de direitos. 

“Estamos falando de pessoas que 
passaram por situações extre-
mamente dolorosas e que preci-
sam ser recebidas com cuidado, 
escuta e respeito. O CRAVI tem 
esse papel fundamental de ofe-
recer apoio técnico, orientação 
e acompanhamento para que es-
sas vítimas e seus familiares não 
enfrentem esse processo sozi-
nhos”, destacou.

O CRAVI de Pindamonhangaba 
fica na Rua José Antônio Salga-
do, nº 101, no Bosque da Princesa. 
O atendimento ocorre de segun-
da a sexta-feira, das 8h às 17h. In-
formações: (12) 3550-0507 e (12) 
93585-0527, WhatsApp.

dagógico Dom Pedro I e Dona Le-
opoldina. As paradas seguintes 
foram para adocicar a boca com 
a chocolataria Holanda e o Pou-
pée Café, ambos lugares acon-
chegantes e ótimos roteiros para 
um passeio com muito sabor. 
Por fim, o alambique PindaBôa, 
fundado em 1952, apresentou a 
história e cultura da cachaça no 
Brasil. O local produz de maneira 
totalmente artesanal as bebidas, 
desde o início do processo até o 
envelhecimento da bebida. 

O City Tour tem o objetivo de 

Durante o City Tour pode-se conferir muitas 
riquezas da história, gastronomia e cultura 
de Pindamonhangaba

A mostra reúne obras e referências de mestres da cultura popular, 
promovendo um rico encontro

A unidade do município
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Shopping Pátio Pinda 
realiza 1º Expo Segurança 
e mobiliza forças de elite

O Shopping Pátio Pinda, admi-
nistrado pelo Grupo AD, promo-
ve, entre os dias 1 e 3 de maio, o 
1º Expo Segurança, uma iniciati-
va inédita na região que reunirá 
diferentes frentes das forças de 
segurança em uma programação 
interativa, educativa e de alto 
impacto para a população. Com 
entrada gratuita, a ação aconte-
ce das 14h às 20h, nos corredores 
do centro de compras.

Durante três dias, o público 
poderá vivenciar de perto o tra-
balho realizado por instituições 
como Guarda Civil Metropolitana 
(GCM), Polícia Militar, Polícia Civil, 
Corpo de Bombeiros e unidades 
do Exército Brasileiro, incluindo 
o 2º Batalhão de Engenharia de 
Combate Borba Gato, a 12ª Com-
panhia de Engenharia de Aero-
móvel e a 11ª Companhia de Enge-
nharia de Combate Mecanizada.

A abertura oficial acontece na 
sexta-feira (1º), e uma cerimônia 
especial marca o evento às 18h. 
Ao longo da programação, visi-
tantes terão acesso a exposições 
de viaturas, equipamentos ope-
racionais e ações demonstrati-
vas que traduzem, na prática, o 
dia a dia das corporações.

Entre os destaques está a 
participação do Corpo de Bom-

beiros, que realizará um simula-
do de incêndio em uma loja, além 
de expor a viatura Auto Escada e 
apresentar equipamentos utili-
zados em ocorrências de salva-
mento terrestre, aquático e com-
bate a incêndios. A corporação 
também promoverá uma palestra 
educativa sobre desengasga-
mento, reforçando o caráter pre-
ventivo e de utilidade pública do 
evento.

A Polícia Civil levará ao sho-
pping uma exposição de veículos 
de operações especiais, incluin-
do modelos de alto desempenho 
utilizados pelo Denarc e pela sec-
cional de Taubaté, além de um 
estande com policiais e materiais 
informativos voltados à preven-
ção de crimes, com foco especial 
na violência contra a mulher.

Já a Guarda Civil Municipal vai 
reforçar a exposição com viatu-
ras, materiais de apoio e informa-
tivos, utilizados pelos profissio-
nais no dia a dia. Paulo Henrique, 
Secretário de Segurança da cida-
de, completa: “O Expo Segurança 
é fundamental para nós, pois ele 
reforça a nossa conexão com a 
comunidade, mostrando nossos 
serviços diários e o compromisso 
em manter a população segura.”  

Como parte das atividades 

práticas, no sábado (2), o sho-
pping realizará um simulado de 
abandono de área, reforçando 
protocolos de segurança e cons-
cientização do público em situ-
ações de emergência. O evento, 
que conta com o apoio da Prefei-
tura Municipal de Pindamonhan-
gaba, tem como objetivo apro-
ximar a população das forças de 
segurança, promover conheci-
mento e reforçar a importância 
da prevenção no cotidiano.

Para a Gerente Geral do Sho-
pping Pátio Pinda, Renata Cruz, 
a proposta vai além de uma ação 
institucional. “Este evento nasce 
com o propósito de gerar cone-
xão e informação. Trazer todas 
essas forças para dentro do sho-
pping é uma forma de valorizar 
o trabalho dessas instituições e 
oferecer ao nosso público uma 
experiência rica, educativa e re-
levante para a sociedade.”

“Pensamos em um evento que 
realmente chamasse a atenção e 
gerasse impacto. O público vai 
poder ver de perto, entender e 
interagir com estruturas e pro-
fissionais que fazem a diferen-
ça todos os dias na nossa se-
gurança”, destaca Bruna Silva, 
Coordenadora de Marketing do 
Shopping.

De 1 a 3 de maio, iniciativa reúne Exército, polícias e Corpo de 
Bombeiros com simulações, exposições e ações educativas 
abertas ao público

Polícia Civil prende 
investigado por homicídio 
Suspeito foi detido durante investigação após 
localização de corpo em área de córrego

A Polícia Civil prendeu tempo-
rariamente um homem investi-
gado por homicídio em Pindamo-
nhangaba, em ação realizada na 
semana passada.

A prisão foi efetuada por equi-
pes do Setor de Investigações 
Gerais (SIG), com apoio de poli-
ciais civis de Tremembé e da Po-
lícia Militar, no âmbito de investi-
gação iniciada após a localização 
de um corpo em área de córrego, 
registrada no dia 15 de abril de 
2026.

Durante o cumprimento de 
mandado de busca e apreensão, 
os policiais localizaram, nas pro-
ximidades de um imóvel vincula-

do ao investigado, uma motoci-
cleta pertencente à vítima, o que 
reforçou os elementos apurados 
até o momento.

No local, também foi en-
contrada outra motocicleta 
com registro de furto ante-
rior, além de dois aparelhos 
celulares, porções de entor-
pecentes e estojos de muni-
ção calibre .38.

O investigado foi conduzido à 
unidade policial, onde permane-
ceu à disposição da Justiça.

As investigações continuam 
para esclarecer a dinâmica do 
crime e apurar a possível partici-
pação de outras pessoas.

Jovem de 21 anos é baleado 
durante discussão

Um jovem de 21 anos foi ba-
leado após uma discussão na 
tarde de sábado (25), na Aveni-
da Nossa Senhora do Bom Su-
cesso, no bairro Alto do Cardo-
so, em Pindamonhangaba.

Segundo o boletim de ocor-
rência, a Polícia Militar foi acio-
nada via Copom para atender 
uma ocorrência de disparo de 
arma de fogo contra uma pes-
soa. Quando os policiais che-
garam ao local, a vítima já havia 
sido socorrida pela irmã e leva-
da ao Pronto-Socorro Munici-
pal.

No endereço, os policiais 
conversaram com o pai da ví-
tima, que relatou que o autor 
chegou dirigindo uma BMW 320I 
prata. Segundo ele, o suspeito 
e a vítima, que já se conheciam, 
conversavam quando iniciaram 
uma discussão. Durante o de-

sentendimento, o autor teria 
sacado uma arma de fogo e efe-
tuado o disparo.

A mãe da vítima teria pre-
senciado a cena da sacada da 
residência.

No hospital, os policiais con-
versaram com a vítima, que es-
tava lúcida e em estado estável. 
O jovem foi atingido por um dis-
paro no braço esquerdo e infor-
mou à equipe a identidade do 
autor.

De acordo com o registro 
policial, a vítima já havia tido 
um relacionamento com a irmã 
do suspeito e existiam desen-
tendimentos anteriores entre 
os dois, inclusive uma discussão 
recente.

O caso foi registrado no 1º 
Distrito Policial de Pindamo-
nhangaba e será investigado 
pela Polícia Civil.

Ação pelo Dia Nacional de Prevenção à 
Hipertensão reúne mais de 300 atendimentos

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Saúde, promoveu, no último sá-
bado (25), uma ação especial em 
alusão ao Dia Nacional de Pre-
venção à Hipertensão, reunindo 
serviços de saúde, atividades de 
bem-estar e orientações à popu-
lação na Praça Monsenhor Mar-
condes.

Ao longo da manhã, mais de 
300 pessoas foram atendidas 
na tenda principal, reforçando a 
adesão da população às iniciati-
vas de prevenção e cuidado com 
a saúde. A programação contou 
com aferição de pressão arterial, 
teste de glicemia capilar, atendi-
mentos no ônibus da saúde com 
exames preventivos e testes rá-
pidos, além de práticas integrati-
vas como auriculoterapia e quick 
massagem.

O público também partici-
pou de atividades físicas, como 
alongamento orientado, além de 
momentos de conscientização 
sobre a hipertensão, condição 

muitas vezes silenciosa, mas que 
pode trazer sérios riscos à saúde 
quando não acompanhada ade-
quadamente. A ação ainda ofere-
ceu atendimento social, suporte 
emocional e atividades culturais, 
promovendo um cuidado integral 
aos participantes.

A iniciativa contou com a pre-
sença da secretária da Mulher, 
Família e Direitos Humanos, Mag-
da Félix, e reuniu diversos par-
ceiros e profissionais de áreas 
distintas, fortalecendo a atuação 
intersetorial no município.

A secretária de Saúde, An-
dreia Martins, destacou a impor-
tância de ações como essa. “A 
hipertensão é uma condição que 
exige atenção contínua, e muitas 
vezes não apresenta sintomas. 
Por isso, levar serviços, orienta-
ção e acolhimento para perto da 
população é essencial para in-
centivar o diagnóstico precoce e 
a adoção de hábitos mais saudá-
veis”, afirmou.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A ação destaca que levar serviços e orientação á população é essencial para o diagnóstico precoce da hipertensão

O evento nasce com o propósito de gerar conexão entre as forças de segurança levando informação à população

Delegacia de Polícia em Pindamonhangaba



O fim de semana do futebol 
amador de Pindamonhangaba foi 
de fortes emoções, com a defini-
ção do campeão Senior 40 e dos 
finalistas do Sub-15, em jogos de-
cisivos realizados no sábado (25) 
e domingo (26)

No domingo, a grande final do 
40tão colocou frente a frente no 
campo da Ferroviária Fluminense 
e Comercial, em uma partida mui-
to equilibrada que movimentou o 
público local. Após os 90 minutos, 
o confronto terminou empatado 

em 1 a 1, levando a decisão para 
os pênaltis, nas cobranças, o Flu-
minense foi mais eficiente, ven-
ceu por 4 a 1 e garantiu o título 
do Sênior 40 de 2026. Um dos 
grandes destaques foi o goleiro 
Sampa que defendeu 2 pênaltis 
e foi muito ovacionado após o 
apito final. 

Já no sábado, as semifinais 
do Sub-15 definiram os 2 finalis-
tas da competição. A Ferroviária 
empatou em 1 a 1 com o Jardim 
Eloyna no tempo regulamentar, 

mas levou a melhor nas penalida-
des, vencendo por 4 a 1. No outro 
confronto, o Cidade Nova venceu 
o Castolira por 1 a 0 no tempo nor-
mal e também carimbou sua vaga 
na decisão.

Com os resultados, Ferroviária 
e Cidade Nova se enfrentam na 
grande final do Sub-15, prometen-
do mais um duelo equilibrado e de 
alto nível entre as equipes.

A grande decisão acontece no 
dia 9 de Maio, no mesmo dia da fi-
nal do Sub-11.

Tribuna do Norte
JORNAL
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Com direito a decisão nos pênaltis 
Fluminense é campeão do 40tão e 
decisão do Sub-15 define os finalistas

Pinda FC vive semana de grandes resultados 
e reforça força nas categorias de base

O Pinda FC segue em desta-
que nas competições regionais 
e estaduais, somando resulta-
dos expressivos e consolidando 
o trabalho desenvolvido nas ca-
tegorias de base. Após encerrar 
a primeira fase da Copa Diadora 
Band Sub-20 de forma invicta e 
na liderança, a equipe também 
celebrou as estreias vitoriosas 
das categorias Sub-15 e Sub-17, 
no Campeonato Paulista.

No último sábado (25), no 
Centro Esportivo Zito, os times 
Sub-15 e Sub-17 iniciaram sua 
trajetória em uma das competi-
ções mais desafiadoras do país 
demonstrando organização, in-
tensidade e personalidade em 
campo.

O Sub-15 conquistou uma vitó-
ria importante por 1 a 0, com gol 

do estreante Henrique Santos, 
em uma atuação marcada pelo 
equilíbrio e bom desempenho 
coletivo. Já o Sub-17 teve uma 
atuação dominante e venceu por 
4 a 0, com dois gols de Douglas 
Matheus, além de Ismael Neri e 
Gustavo Santos completando o 
placar, evidenciando controle de 
jogo e eficiência nas finalizações.

Mais do que os resultados, 
o clube reforça o compromisso 
com a formação integral dos atle-
tas, valorizando o processo de 
desenvolvimento dentro e fora de 
campo. A proposta vai além dos 
placares, priorizando disciplina, 
evolução contínua e construção 
de identidade esportiva.

Na Copa Diadora Band Sub-20, 
o Pinda FC volta a campo na quin-
ta-feira (30), em São José dos 

Campos, às 10h, contra a equipe 
Primeira Camisa. Já pelo Campe-
onato Paulista, as categorias de 
base enfrentam o E.C. Taubaté 
no sábado (2), às 9h, em Taubaté, 
em mais um desafio fora de casa.

O diretor do Pinda FC, Fábio 
Luciano, destacou a consistência 
do trabalho realizado. “Os resul-
tados são importantes e refletem 
o empenho dos atletas e da co-
missão técnica, mas o nosso foco 
principal é a formação. Estamos 
construindo um projeto sólido, 
baseado em dedicação, discipli-
na e oportunidades reais para os 
nossos jovens”, afirmou.

O secretário de Esportes e La-
zer, Alcides Barbosa Júnior “Ju”, 
também ressaltou o momento 
positivo. “É motivo de orgulho 
acompanhar o desempenho das 

Sub-17 goleia por 4 a 0 e Sub-15 vence por 1 a 0. Sub-20 joga quinta-feira (30)

nossas equipes de base. Esse 
trabalho fortalece o esporte no 
município e contribui direta-

mente para o desenvolvimento 
dos nossos atletas, dentro e fora 
de campo”, destacou.

DIVULGAÇÃO
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O fim de semana do futebol no município foi de fortes emoções

O bom desempenho das equipes fortalece o esporte no município
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou a inauguração da 
Via Estrutural, que liga a Rodovia 
SP-62 (Pinda/Moreira César) até 
a Avenida Buriti (Novelis/Feital), 
na última sexta-feira (24), às 15 
horas.

A Via Estrutural recebeu o 
nome de Vereador Fernando 
Nogueira, por indicação do ve-
reador Carlos Moura ‘Magrão’.
Além da via, também foram inau-
guradas as três rotatórias (Ivo 
Alves de Oliveira Gôda, Maria He-
lena de Oliveira e Amilton Ribeiro 
de Mendonça, todas com deno-
minação indicada pelo vereador 
Magrão) e o viaduto construído 
pela MRS, que foi denominado 
Nossa Senhora Aparecida de 
Coruputuba, por indicação do 
vereador professor Everton Chi-
naqui.

O prefeito Ricardo Piorino 
afi rmou que a Via Estrutural 
representa um marco para o 
desenvolvimento de Pindamo-
nhangaba. “É uma região que 
concentra diversas empresas e 
milhares de famílias. A nova li-
gação vai encurtar distâncias e 
impulsionar investimentos, por 
estar em uma área entre os dis-
tritos empresariais da Água Pre-
ta e do Feital, com grande poten-
cial para atrair mais empresas e 
gerar ainda mais empregos”.

Investimento de mais 
de R$ 40 milhões

Piorino lembrou que a Via Es-
trutural é uma das maiores obras 
da história da cidade, com 2,5 km 
de avenida e um investimento de 
mais de R$ 40 milhões, via recur-
sos do Município e fi nanciamen-
to junto ao Governo do Estado. 
Além disso, possui um imenso 
viaduto construído pela MRS. “A 
Via Estrutural marca um impor-
tante avanço para a Zona Leste, 

Via Estrutural marca nova era de 
desenvolvimento de Pindamonhangaba

ao facilitar o escoamento da pro-
dução, melhorar a mobilidade, 
apoiar a descentralização econô-
mica e estimular a instalação de 
novos empreendimentos”.

O prefeito ressaltou que a 
obra “representa a nossa visão 
de futuro. Começou na gestão 

do Dr. Isael, quando fui vice-pre-
feito, e está sendo entregue hoje 
na minha gestão. Nosso orça-
mento hoje ultrapassa a marca 
de R$ 1 bilhão, e isso só é possí-
vel porque as indústrias confi am 
na nossa cidade, porque nós 
investimos em infraestrutura 

para atrair novos negócios e ge-
rar emprego para o nosso povo”, 
disse Piorino.

Piorino afi rmou que “o desen-
volvimento econômico precisa 
caminhar junto com o desenvol-
vimento social. Por isso, além 
dessas grandes obras viárias, es-
tamos entregando e planejando 
novas creches e novas unidades 
de saúde em Pinda. Este viaduto 
vai facilitar a vida do trabalha-
dor, vai dar mais segurança para 
as famílias e vai conectar de for-
ma defi nitiva o nosso distrito in-
dustrial à malha viária principal”, 
completou o prefeito.

O presidente da Assembleia 
Legislativa de São Paulo, depu-
tado estadual André do Prado, 
destacou diversos projetos em 
andamento em Pindamonhanga-
ba e ressaltou o desenvolvimento 
que será possibilitado com a Via 
Estrutural. “Esta obra representa 
muito para Pindamonhangaba. 
Isso é crescimento econômico, 
geração de empregos e arreca-

dação. Isso signifi ca desenvol-
vimento. A Via Estrutural mar-
ca uma nova fase para a cidade 
com a vinda de novas indústrias, 
aumenta a arrecadação e sobra 
mais dinheiro para saúde, educa-
ção e investimentos”.

O governador de São Pau-
lo, Tarcísio de Freitas, elogiou 
a gestão municipal e afi rmou 
que “o investimento é histórico 
e vai fazer a diferença. Vai ligar 
aqui o distrito de Moreira Cé-
sar ao distrito da Água Preta. E 
terá ainda a expansão desta via. 
A fase fi nal conectará ao Cida-
de Nova, e o prolongamento da 
Rodovia Carvalho Pinto está em 
andamento. Ao contemplar a 
extensão e a amplitude desta 
área, esta imensa esplanada, a 
primeira refl exão que nos ocorre 
é: qual o potencial de expansão 
de Pindamonhangaba? Quantas 
indústrias poderão se insta-
lar aqui? Como foi mencionado 
pelo Piorino, três novas indús-
trias já estão confi rmadas para 
Pindamonhangaba. Este é ape-
nas o começo. Prevemos o de-
senvolvimento contínuo, com a 
chegada de outras importantes 
indústrias, gerando empregos, 
promovendo a prosperidade, au-
mentando a arrecadação e via-
bilizando investimentos sociais”, 
disse o governador.

O evento ainda reuniu deze-
nas de autoridades, dentre elas 
o ex-prefeito Dr. Isael Domin-
gues, que iniciou a obra em 2024, 
o presidente da Câmara, Marco 
Mayor, ex-prefeitos de Pindamo-
nhangaba, prefeitos e vereado-
res da região, e familiares dos 
homenageados. Durante o even-
to, a fi lha de Fernando Nogueira, 
Myriam Alckmin, agradeceu pela 
homenagem ao seu pai e aos de-
mais, e ressaltou a importância 
da obra para o desenvolvimento 
de Pindamonhangaba.

Novas obras receberam um investimento de R$ 40 milhões

O prefeito de Pindamonhangaba, Ricardo Piorino, e o governador do 
Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, durante a inauguração

Familiares de homenageados foram presenteados pelas autoridades presentes Governador Tarcísio de Freitas destaca o trabalho do deputado André do Prado

O presidente da Alesp deputado André do Prado, o prefeito Ricardo Piorino e o governador Tarcísio de Freitas, entre autoridades, familiares de homenageados e convidados durante a inauguração
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CONVOCAÇÃO – 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2026 
 

 
Ficam as senhoras Conselheiras, senhores Conselheiros Titulares e Suplentes, 
Entidades e Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social, 
convocados a comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “ 3ª Reunião 
Extraordinária de 2026”, conforme pauta que segue, a saber: 
 
Pauta: 
 
 
✓ Aprovação do Plano de Providência do Cras Moreira César 
✓ Assuntos gerais. 

 
 

 
 
Dia:   29/04/2026 (Quarta-Feira) 
 
Horário:  08:30h (Oito e meia)  
 
Modalidade :   On line 
 
Link da Videochamada: 
https://meet.google.com/anf-tpbn-qfd  
 
 
 
 

Flavia Regina Campos Assis 
Presidente do CMAS 

2024 - 2026 
 
 
 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails: 

c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br 

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006 

 
 

 
CONVOCAÇÃO PARA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026 

 
 
Ficam os senhores Conselheiros e senhoras Conselheiras, Titulares e 

Suplentes, convocados a participarem da 4ª Reunião Ordinária/2026 do 

Conselho Municipal do Idoso, no dia e horário abaixo discriminados: 

 

Pauta:  
 

I.  2 Edital FMI 2026; 

II. Alinhamento dos eventos a serem realizar neste 2026.  

III. Informes Gerais. 

 

 
 

Dia:          28/04/2026 (Terça-feira) 
Horário:   9:30hs (tolerância de 10min) 
Local:      Auditório da Secretaria de Saúde  
       Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 
. 
 

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2026. 
 

 

 
 

Sueli Macedo Gimenes 
Presidente do CMI – Gestão 2026/2027 

 
 
 
 

*As ausências poderão ser justificadas por meio do e-mail: cmi@pindamonhangaba.sp.gov.br; 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES -
ENDOCRINOLOGISTA:
3º DEBORAH ZYLBERBERG LIVI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
 Título de Especialização (na área de atuação);
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRM;
 Registro no CRM-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

REUNIÃO ORDINÁRIA - COMJUV ( Gestão 2025-2027) 

 

 
 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE COMJUV – GESTÃO 2025-2027  
 
 

 
1. Giovanna Carioca  
2. Carolina Pires (Convidada) 
3. Tamires Mello Godoy  
4. Thais Lorena 
5. Ticiane Carvalho 
6. Matheus Ramos 
7. Rafael Ribeiro 
8. Larissa Neri (Convidada) 
9. Simone Braça  
10. João França  
11. Francisco Vieira 
12. Giovana Cipriano 
 
• 

 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio - RERRATIFICAÇÃO
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Apostilamento

Apostilamento nº 01/2026 - CONVÊNIO Nº 01/2023 - RERRATIFICAÇÃO

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Reequilibrar financeiramente o Convênio nº 01/2023 complementando o

repasse da Tabela SUS Paulista (antigo Programa Mais Santas Casas)

instituído pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria

Estadual de Saúde, com Contrapartida Municipal.

Valor Mensal R$ 91.147,24

Data de
Assinatura

15/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
376º CRISTIANE BARTELEGA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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RATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER DE PINDAMONHANGABA BIÊNIO 2026/2028. 

Atendendo a Lei Municipal nº 4.985 de 10 de novembro de 2009, Regimento Interno Vigente, Edital de 

Chamamento - Resolução nº 002/2026 e Edital de Convocação para Eleição de Representantes da 

Sociedade Civil para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, em seu 

Art.23º §4º ” Não havendo pedido de impugnação, será ratificado o Resultado Final da Eleição, que não 

caberá recurso. A Comissão Eleitoral vem por meio deste homologar o resultado da Eleição ocorrida no 

Dia 13 de Abril de 2026 elegendo as Conselheiras Titulares e Suplentes e suas respectivas Organizações 

e Movimentos Sociais que irão representar o CMDM Biênio 2026/2028.  

 
 

Organizações Habilitadas Indicado Titular Indicado Suplente 

01 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 
PROJETO RECOMEÇAR 
 

Giuliana Faria de Souza 
Maria Rosemeire Gouvêa de Almeida 

02 PARÓQUIA SÃO CRISTÓVÃO 
 

Meilai Jesus Shen 
Ana Lúcia de Oliveira Corrêa 

03 MÃES À OBRA Marila Puppio Muassab 
Vanya Dulce D’Arace Maciel 

04 COALIZÃO 
Julia Stefanie dos Santos  
Eliane Prado Marcondes 
 

05 TERAPIA E LAZER Ana Maria Merenciano de Carvalho 
Rosa Maria de Camargo 

06 GRUPO AUTISMO 
Andressa Bueno Claudino 
Débora Miranda Varela 
 
 

 
Pindamonhangaba, 27 de Abril de 2026. 

 
Carmen Lídia Pamplin 

 
Luciana Simonetti Garcia dos Santos 

 
Meilai Jesus Shen 

 
Maria Rosimeire Gouvêa de Almeida 

 
____________________________ 

Comissão Eleitoral - 2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo de Repactuação ao  Termo 
Colaboração nº 10/2021 

 
Processo Interno: 

 
Nº 9.659/2021 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – Secretaria 
Municipal de Educação e Instituto de 
Formação e Ação em Políticas Sociais para a 
Cidadania - INFAP 

Objeto: Promover o atendimento educacional e 
terapêutico complementar aos alunos 
matriculados na Rede Municipal regular da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental anos 
iniciais, público alvo da Educação Especial na 
forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária 
nº 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

 

Vigência Aditamento: 24/04/2026 até 02/02/2027 
 
Valor: 

 
R$ 4.227.633,22 (anuais) 

Data da assinatura: 24/04/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo de Repactuação ao  Termo 
Colaboração nº 10/2021 

 
Processo Interno: 

 
Nº 9.659/2021 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – Secretaria 
Municipal de Educação e Instituto de 
Formação e Ação em Políticas Sociais para a 
Cidadania - INFAP 

Objeto: Promover o atendimento educacional e 
terapêutico complementar aos alunos 
matriculados na Rede Municipal regular da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental anos 
iniciais, público alvo da Educação Especial na 
forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária 
nº 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

 

Vigência Aditamento: 24/04/2026 até 02/02/2027 
 
Valor: 

 
R$ 4.227.633,22 (anuais) 

Data da assinatura: 24/04/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

CARPINTEIRO:
3º REGINALDO APARECIDO FELISBINO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: CARPINTEIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

DIRETOR DE ESCOLA:
39º RODRIGO ALEXANDRE PEREIRA CALDERARO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia

ou Pós-graduação stricto sensu em Educação; ou Pós-graduação lato sensu
em Educação, de no mínimo 800 horas, nos termos da deliberação CEE nº
26/02 e deliberação CEE nº 53/05;

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência no Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DIRETOR DE ESCOLA.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
110º EMYLIANE ANGELO DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

141º ANTONIO DANIEL SANTOS GARUTI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
26º CAMILA SUELEN DE ALMEIDA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ENFERMEIRO DO PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA:
6º LEILANE MAGALHAES SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Enfermagem;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no COREN;
 Registro no COREN-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 06/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ENFERMEIRO DO PSF
– PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 357/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). LUIZ PRATES DA FONSECA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARECHAL 
DEODORO, Nº S/N°, Bairro: CENTRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE111303054000, 
Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SETE-
CENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 358/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). JESUINO JOSE PEREIRA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARIA DO 
CARMO OLIVEIRA, Nº S/N°, Bairro: CAMPINAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330811020000, Quadra: 13, Lote: 35, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos ser-
viços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabili-
dade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
   	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 359/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARIA CRUZ APOLINARIO, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO LI-
VRAMENTO, N° 249, Bairro: GALEGA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO111402011000, 
Quadra: V, Lote: 11, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos ser-
viços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabili-
dade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 360/26 – CALÇADA COM MATERIAL 
INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 207º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). LUIZ PRATES DA FONSECA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARECHAL 
DEODORO, Nº 164, Bairro: CENTRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla: NE111303054000, 
Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a RETI-
RADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO DO 
PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos 
e Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos realizados 
.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 361/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). VERA REGINA DO NASCIMEN-
TO, responsável pelo imóvel situado à RUA NA-
DIR DE SOUZA REZENDE, Nº S/N°, Bairro: 
AGUA PRETA, inscrito nesse Município sob a si-
gla NE121603009000, Quadra: 0017, Lote: 
00009, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referi-
do terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 362/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). R.F.T. GIOVANELLI EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA ELOY CHAVES, Nº 
S/N°, Bairro: TABAÚ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE111409081000, Quadra: , Lote: , para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS 
E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 369/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408030000, Quadra: D-04, Lote: 08, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 

aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 370/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTI-
FICA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408030000, Quadra: D-04, Lote: 08, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 371/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408032000, Quadra: D-04, Lote: 06, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 372/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408033000, Quadra: D-04, Lote: 05, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 373/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). MARCOLINO DA SILVA GODOY, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE DE 
ASSIS GOULART, Nº S/N°, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230408034000, Quadra: D-04, Lote: 04, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 374/26 – CALÇADA COM 
MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 207º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). JOAO SANTOS GABRIEL, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOSE AVILA, 
Nº 115, Bairro: TABAÚ, inscrito nesse Município 
sob a sigla: SO210404001002, Quadra: G, Lote: 
06, para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a RETIRADA DO 
MATERIAL/MATO INDEVIDO DO PASSEIO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa 
no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos e 
Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valo-
res correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas
______________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 375/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). GILDA MARIA GUIMA-
RÃES RIBEIRO, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA 21 DE ABRIL, Nº S/N°, Bairro: CEN-
TRO - MC, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161402010000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.
	 Maurílio José da Silva		
  	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 376/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ALEXANDRE FORONI 
SIMÕES, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ALCIDES JOSE AREDES, N° , Bairro: 
AGUA PRETA, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE121501020000, Quadra: 0007, Lote: 
00035, para que, no prazo de 10 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 377/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO PEDRO RAMOS 
DE LUCENA CAMPOS, responsável pelo imó-
vel situado à RUA 11, Nº S/N°, Bairro: CAMPI-
NAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330811021000, Quadra: 13, Lote: P-34, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 378/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA CAROLINA BITTEN-
COURT BORTOLASSI MINAS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVA-
LHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla NE240810038000, Quadra: S, 
Lote: 38, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 379/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). GUMERCINDO MALACO 
BUENO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
MANOEL DE GODOY MOREIRA, Nº S/N°, Bair-
ro: MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110501029000, Quadra: 06, Lote: 0186, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 380/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501027000, 
Quadra: 05, Lote: 05, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 381/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501029000, 
Quadra: 05, Lote: 03, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 382/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ADE-
LINA GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEI-
TAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501015000, Quadra: 05, Lote: 17, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 

serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial. 

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 383/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº 
S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE141501018000, Quadra: 05, Lote: 
14, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referi-
do terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 384/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº 
S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE141502004000, Quadra: 04, Lote: 
28, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referi-
do terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 385/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). ONDINA PIMENTEL DE CAR-
VALHO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
AMADOR BUENO, N° 261, Bairro: BOA VISTA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NO111603003000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza/adequação do referido 
imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 386/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). VICENTE BENEDITO DE SI-
QUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE MONTEIRO ROMÃO, N° , Bairro: TAIPAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NE351613037000, Quadra: 22, Lote: 714, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do refe-
rido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 387/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). VICENTE BENEDITO DE SI-
QUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE MONTEIRO ROMÃO, N° , Bairro: TAIPAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NE351613038000, Quadra: 22, Lote: 715, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do refe-
rido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 388/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). PALMINA CÉLIA CÉSAR 
MONTEIRO DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BENEDITO ANTONIO DA SILVA, 
Nº 105, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE111312016000, Quadra: , Lote: 
, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contri-
buinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebi-
mento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 389/26 – CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 226º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). PALMINA CÉLIA CÉSAR 
MONTEIRO DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BENEDITO ANTONIO DA SILVA, 
Nº 105, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE111312016000, Quadra: , Lote: 
, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a con-
tar da data desta publicação, efetue a  CONS-
TRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓ-
VEL.  Em caso de não cumprimento, será 
aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVE-
CENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NO-
VENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos realiza-
dos .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 390/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º, 220° e 221° da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMI-
NA CÉLIA CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA BE-
NEDITO ANTONIO DA SILVA, N° 105, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE111312016000, Quadra: , Lote: , para 
que, no prazo de 90 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue o Muro/Fechamento 
do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valo-
res correspondentes aos trabalhos realizados 
.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 391/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA 
APARECIDA SALGADO BAPTISTA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA FRANCIS-
CO IVAN TEIXEIRA, N° 169, Bairro: ALTO DO 
RIBEIRÃO, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE120205010000, Quadra: 18, Lote: 10, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
_________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 377/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO PE-
DRO RAMOS DE LUCENA CAMPOS, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA 11, Nº S/N°, 
Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE330811021000, Quadra: 13, 
Lote: P-34, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 378/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA CARO-
LINA BITTENCOURT BORTOLASSI MINAS, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO 
DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE240810038000, 
Quadra: S, Lote: 38, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 379/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GUMER-
CINDO MALACO BUENO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MANOEL DE GODOY 
MOREIRA, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, inscri-
to nesse Município sob a sigla 
SO110501029000, Quadra: 06, Lote: 0186, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 380/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE 
DEUS PINTO MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: 
FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501027000, Quadra: 05, Lote: 05, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração 
a Legislação de Posturas Municipal

Controle 381/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE 
DEUS PINTO MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: 
FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501029000, Quadra: 05, Lote: 03, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 382/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA ADELINA 
GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501015000, Quadra: 05, Lote: 17, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 383/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA ADELINA 
GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501018000, Quadra: 05, Lote: 14, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 384/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA ADELINA 
GOFFI GOULART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141502004000, Quadra: 04, Lote: 28, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 385/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ONDINA PI-
MENTEL DE CARVALHO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA AMADOR BUENO, N° 
261, Bairro: BOA VISTA, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla NO111603003000, Quadra: , 
Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza/
adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
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do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 386/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VICENTE 
BENEDITO DE SIQUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE MONTEIRO RO-
MÃO, N° , Bairro: TAIPAS, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE351613037000, Quadra: 
22, Lote: 714, para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 387/26 - LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VICENTE 
BENEDITO DE SIQUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE MONTEIRO RO-
MÃO, N° , Bairro: TAIPAS, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE351613038000, Quadra: 
22, Lote: 715, para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 388/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMINA CÉLIA CÉSAR 
MONTEIRO DA SILVA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BENEDITO ANTONIO DA SIL-
VA, Nº 105, Bairro: CENTRO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE111312016000, Qua-
dra: , Lote: , para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 389/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMINA 
CÉLIA CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA BENEDITO 
ANTONIO DA SILVA, Nº 105, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111312016000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL. 
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 390/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º, 220° e 221° da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PALMINA 
CÉLIA CÉSAR MONTEIRO DA SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA BENEDITO 
ANTONIO DA SILVA, N° 105, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111312016000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 90 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue o Muro/Fechamento do Ter-
reno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 391/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA APARECIDA SAL-
GADO BAPTISTA, responsável pelo imóvel si-
tuado à RUA FRANCISCO IVAN TEIXEIRA, N° 
169, Bairro: ALTO DO RIBEIRÃO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE120205010000, Qua-
dra: 18, Lote: 10, para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza/adequação do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 

o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 392/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO 
DE MARIA ANTÔNIA MONTEIRO, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOÃO LIVRA-
MENTO, Nº S/N°, Bairro: SOCORRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO111301042000, 
Quadra: G, Lote: 250, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
_________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 393/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DANIEL 
LUIZ DA SILVA, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA JOSÉ GONÇALVES, Nº S/N°, Bairro: 
ACACIAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE150108013000, Quadra: 16, Lote: 13, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a limpeza do referido ter-
reno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 394/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). CHEN YINGLIAN, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOSE MARIA 
RAPOSO, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO121102001000, 
Quadra: 02, Lote: 01, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 395/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CHEN YIN-
GLIAN, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE MARIA RAPOSO, Nº , Bairro: MOMBA-
ÇA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO121102001000, Quadra: 02, Lote: 01, para 
que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  CONSTRU-
ÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 396/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). AGUINALDO PEREIRA 
DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE240810040000, Quadra: S, Lote: 40, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 397/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SOLANGE 
SANCHES DE OLIVEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA DOS CANARIOS, N° 41, 
Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE230101005000, Quadra: J, Lote: 
69, para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza/ade-
quação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 398/26 – VEÍCULO ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
264º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANDER-
SON VILAS BOAS, responsável pelo equipa-
mento ou parte dele DODGE/DAKOTA 
SPORT 3.9QC, Placa: LOD-4404, em estado 
de abandono sito à RUA JOSÉ FRANCISCO 
MACHADO, Bairro: CENTRO - MC, para que, 
no prazo de 01 (um) dia, a contar da data des-
ta publicação, efetue a RETIRADA DO VEÍ-
CULO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CEN-
TAVOS) sem prejuízo de possível remoção 
compulsória.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 399/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ORLANDO 
CAMPOS DA CRUZ GALVÃO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA GODOFREDO 
PESTANA, Nº 148, Bairro: CAMPO ALEGRE, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110912011000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terre-
no.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 400/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RICARDO 
GARCIA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA TEREZA, Nº , Bairro: CAMPO ALEGRE, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111108020000, Quadra: D, Lote: , para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.033,40 (DOIS MIL, 
TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos servi-
ços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

MARCA DA PROMESSA FUTEBOL CLUBE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Eu, Rodrigo da Silva , na qualidade de Presidente em exercício, obedecendo as normas do  Esta-
tuto em seus artigo 127 e artigo 15 letra “e”, venho convocar os membros associados desta entida-
de para comparecerem  para Assembleia ordinária  a se realizar no dia 10 de maio de 2026 ,às 19 
horas (dezenove) horas em primeira chamada, e segunda chamada se for necessário às 19:30 
(dezenove e trinta) horas , em nossa sede social situada à Rua Laudelino Leite Sobrinho nº 39, 
Taipas, Pindamonhangaba-SP, para a seguinte ordem do dia:
a) Ofi cialização da renúncia do Presidente Eleito em 01 de agosto 2024 - José Ednairton 
Moreira Ferreira;
b) Ofi cialização e posse de Rodrigo da Silva como Presidente;
c)  Eleição de novo Vice Presidente.
Pindamonhangaba, 27 de abril de 2026.

Rodrigo da Silva – RG. 7.594.945 – CPF. 795.445.256-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº  7.040, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
Altera o Decreto nº 6.422, de 13 de junho de 2023, que dispõe sobre o procedimento administrativo, 
para aplicação de penalidades aos empregados públicos celetistas da Administração Pública Muni-
cipal e dá outras providências.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 6.422, de 13 de junho de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º Para fi ns deste Decreto, intitula-se por Comunicação de Fato o ato formal pelo qual os Se-
cretários Municipais encaminham à Secretaria Municipal de Administração, expediente de cunho 
disciplinar contendo a descrição dos fatos e/ou ocorrência envolvendo o empregado público muni-
cipal.”
“Art. 4º A Comunicação de Fato endereçada à Secretaria Municipal de Administração conterá, no 
mínimo:
. . .”
“Art. 5º Recebida a Comunicação de Fato, o Secretário Adjunto de Administração, por meio de 
despacho motivado, notifi cará o empregado público para, querendo, exerça o contraditório e ampla 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias.
. . .”
“Art. 6º-A   Na defesa, poderá o empregado público:
I – apresentar suas razões de fato e de direito;
II – juntar documentos;
III – arrolar testemunhas, devidamente qualifi cadas, limitadas a até 03 (três), salvo justifi cativa 
fundamentada.
§1º A ausência de defesa no prazo legal implicará preclusão, sem prejuízo da análise do mérito à 
luz dos elementos constantes dos autos.
§2º A Administração poderá indeferir, mediante decisão fundamentada, provas manifestamente im-
pertinentes, protelatórias ou desnecessárias à elucidação dos fatos, em observância ao princípio do 
formalismo moderado. “
“Art. 6º-B  Havendo indicação de testemunhas, a autoridade competente designará data para oitiva, 
assegurando às partes o direito de acompanhar os atos instrutórios, pessoalmente ou por intermé-
dio de representante ou advogado.
Parágrafo único. As testemunhas serão inquiridas por meio de termo escrito, podendo ser utilizado 
meio eletrônico, assegurada a fi delidade dos depoimentos. “
“Art. 6º-C  Encerrada a fase de instrução, será assegurado ao empregado público o prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de alegações fi nais, ocasião em que poderá se manifestar sobre to-
das as provas produzida.”
“Art. 7º Apresentados os esclarecimentos, ou no silêncio do notifi cado, o Secretário Adjunto de 
Administração decidirá, motivadamente, pela aplicação, ou não, das seguintes penalidades:
I - . . .
II - . . .
§1º Na aplicação da penalidade, serão considerados a gravidade da infração, os danos causados, 
a reincidência e os antecedentes funcionais. 
. . .”
Art. 8º No caso do fato enquadrar-se em hipótese de demissão por justa causa, o Secretário Adjun-
to de Administração encaminhará a decisão para homologação pelo Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
“Art. 13. Das decisões proferidas pela Secretaria de Administração aplicando as penalidades des-
critas no art. 7º e 8º caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Secretário 
Municipal de Administração, o qual decidirá motivadamente.”
“Art. 14.  Na hipótese da aplicação da penalidade prevista no art. 8º desse decreto, mantida a deci-
são, caberá pedido de reconsideração dirigido ao Secretário de Administração.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 15 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS. 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE -  EXERCÍCIO 2026 
Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações 

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 – 

 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos  da publicidade ao relevante  
fundamento  que justifica a inexigibilidade de chamamento público. 

  

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO  34/2026 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Associação 

Missionários da Santíssima Trindade  
 Processo 

Administrativo: 
Nº 5.284/2026 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 109/2025, através da 
parceria, para continuidade  do Projeto: Casa do Autista  - Custeio  

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 150.000,00 
 Site:  https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade 
 

 

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do 
Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardo-
so:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 012/2025 (PMP 18988/2025) 
Para “concessão para implantação, manu-
tenção, operação e gerenciamento do sis-
tema de estacionamento rotativo público no 
município de Pindamonhangaba”, com re-
cebimento das propostas até dia 
03/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém na Plataforma Digital, conforme discri-
minado no Edital). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através 
do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO SINE-DIE***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 026/2026 (PMP 5197/2026)
Comunicamos em 24/04/2026 o adiamento 
“SINE DIE”, do processo supra, cujo objeto 
é “Aquisição de equipamentos de tecnolo-
gia, voltados para áudio, vídeo, informática 
e infraestrutura de rede”, para alterações 
no Termo de Referência, conforme solicita-
do pela Secretaria Municipal de Tecnologia, 
Inovação e Projetos.

***JULGAMENTO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA Nº 015/2025 (PMP 21462/2025)
A Comissão de Contratações, designada 
pela Portaria Geral nº. 6.141, de 04 de ja-
neiro de 2024 (alterada pelas Portarias Ge-
rais 6.241 de 08 de abril de 2024, 6.492 de 
22 de janeiro de 2025, e 6.511 de 29 de ja-
neiro de 2025 e 6.544 de 13 de fevereiro de 
2025), no exercício de suas atribuições, 
com base no parecer técnico da Secretaria 
Municipal de Obras e Planejamento, JUL-
GOU, em 23/04/2026, o processo supra, 
cujo objeto é “contratação de empresa es-
pecializada para a reforma da Unidade de 
Saúde Triângulo, com fornecimento de ma-
terial e mão de obra, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde e em atendi-
mento à emenda impositiva nº 99”, pela 
inabilitação da empresa FORMA SOLU-
ÇÕES DE INFRAESTRUTURA LTDA; após 
análise técnica da Secretaria responsável a 
empresa foi declarada inapta pelo seguinte 
motivo: “Em análise pelo setor técnico de 
engenharia deste DEP/SMOP, registramos 
que foi desconsiderada na presente análise 
a documentação referente à Certidão de 
Acervo Técnico nº 2620260001216, cujo 
Atestado de Capacidade Técnica foi emiti-
do por pessoa física. Nos demais documen-
tos, foi verifi cada que a licitante FORMA 
SOLUÇÕES DE INFRAESTRUTURA 
LTDA. não demonstrou a execução de ser-
viços com características técnicas compatí-
veis àqueles referentes aos subitens 3 e 4 
do item 17.5.5.1 do Edital - “PLATAFORMA 
PARA ELEVAÇÃO ATÉ 2,00 M, NAS DI-
MENSÕES DE 900 X 1400 MM, CAPACI-
DADE DE 250 KG, PERCURSO ATÉ 1,00 
M DE ALTURA” e “PORTA EM LAMINADO 
FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABA-
MENTO LISO, BATENTE DE MADEIRA 
SEM REVESTIMENTO 80 X 210 CM”, se 
não de forma idêntica ao descrito, pelo me-
nos serviços com características técnicas 
compatíveis à fi nalidade. Também não foi 
encontrada Certidão de Acervo Técnico, 
emitido pelo conselho profi ssional compe-
tente, referente ao serviço realizado em 
qualquer época ou lugar, de integrante do 
acervo técnico atual da empresa, que ca-
racterizasse a execução de serviço de ca-
racterísticas equivalentes ou semelhantes 
ao objeto da presente licitação, como esti-
pulado no item 17.5.6.1 do Edital. Assim, 
entendemos que a licitante não está apta, 
de acordo com os critérios de qualifi cação 
técnica do presente edital”. A análise dos 

balanços, realizada pelo setor responsável, 
concluiu que a empresa não atende ao edi-
tal, conforme segue: “Após análise dos ba-
lanços recebidos foi verifi cado que a empre-
sa FARMA SOLUÇÕES DE 
INFRAESTRUTURA NÃO ATENDE a quali-
fi cação econômico-fi nanceira conforme soli-
citado no presente edital”.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
(PMP 1429/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “Contrata-
ção de empresa especializada para locação 
de 02 (dois) aparelhos de Ultrassonografi a 
com fornecimento e substituição de peças, 
sem ônus adicionais, pelo período de 12 
meses”, foi fi rmado o Contrato nº 060/2026, 
de 17/04/2026, no valor de R$ 108.000,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, 
a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela con-
tratada, empresa OPUS MEDICAL E ELE-
TRONICS LTDA, o Sr. Diego da Silva Ferrei-
ra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 041/2026 (PMP 3607/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição 
de ração extrusada para peixes (carpas) 
que se encontram no lago do Bosque da 
Princesa”, foi fi rmado o Contrato nº 56/2026, 
de 10/04/2026, no valor de R$ 1.972,50, vi-
gente por 12 (doze) meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. 
Rafael Lamana, e pela contratada, empresa 
GABRIEL SALOMAO BEVILACQUA PIC-
COLO, o Sr. Gabriel Salomão Bevilacqua 
Piccolo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 031/2026 (PMP 3011/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “prestação 
de serviço de manutenção eletrônica, com 
troca de peças e revisão geral, dos placares 
eletrônicos dos Centros Esportivos da SE-
MELP, com revisão mensal e atendimentos 
emergenciais”, foi fi rmado o Contrato nº 
58/2026, de 16/04/2026, no valor de R$ 
18.690,00, vigente por 12 (doze) meses, as-
sinando pela contratante e como gestor do 
contrato, o Sr. Alcides Barbosa Júnior, e 
pela contratada, empresa ROGERSPORT 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, o 
Sr. Rogerio Rabello.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 060/2026 (PMP Nº 5966/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação 
de empresa especializada para reparo nas 
Unidades de Pronto Atendimento (UPAs)”, 
foi fi rmado o Contrato nº 063/2026, de 
24/04/2026, no valor de R$ 950.768,97, vi-
gente por 12 (doze) meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. 
José Antonio Ferreira Filho e a Sra. Andreia 
Moreira Martins, e pela contratada, empresa 
CASA MAIS ENGENHARIA LTDA, o Sr. Lu-
ciano Coelho Alvares.

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 22/2025 (PMP 4606/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição 
de triturador de galhos (grande porte)”, foi 
fi rmado o Contrato nº 045/2026, em 
13/04/2026, no valor total de R$ 165.000,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. Rafael Lamana, e pela contratada, em-
presa ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA, a Sra. Odineia Fer-
reira Soares, gerenciada pela Subsecretaria 
de Gestão Corporativa – SGC - Pregão Ele-
trônico nº 90007/2025/SGC-SRP - (Proces-
so 020.00008255/2025-11).

***ADITAMENTO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
012/2024 (PMP 18729/2024)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, em 
27/04/2026, referente ao processo supra 
cujo objeto é “contratação de empresa es-
pecializada para a reforma e adequação de 
Unidade de Saúde – UBS São Benedito, 
com fornecimento de material e mão de 
obra”, para prorrogação de 13/05/2026 até 
13/08/2026. A empresa E. D. DOS SANTOS 
apresentou a renovação da garantia do con-
trato no valor de R$ 24.593,92, na modali-
dade Seguro Garantia, tendo como apólice 
nº 02-0775-1502289, assinando pela con-
tratante e como gestor do contrato, o Sr. 
Mateus Moraes Freitas e pela contratada, 
empresa Lilian de L. Pedreira Arquitetura 
Ltda, o Sr. Marcelo de Lima Pedreira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 247/2022 
(PMP 16507/2022)
Foi fi rmado o aditamento nº 27/2026, em 
22/04/2026, referente ao processo supra 
cujo objeto é “contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de equipe 
multiprofi ssional para atuar na atenção do-
miciliar – EMAD, em caráter complementar, 
pelo período de 12 meses”, fi cando aditada 
a Cláusula 3.1., para acrescer ao valor con-
tratual o importe R$2.027,64 - 03º repasse, 
conforme memorandos Nº 41.167/2023 e Nº 
43.192/2023 a ser repassado em parcela 
única. Os demais repasses da AFC - Assis-
tência Financeira Complementar, regula-
mentado pelas Portaria GM/MS Nº 10.414, 
DE 23 DE MARÇO DE 2026, do Ministério 
da Saúde, serão encaminhados conforme 
publicação de portaria do Ministro de Esta-
do da Saúde e após o Fundo Nacional de 
Saúde efetuar o crédito nas contas bancá-
rias dos Fundos Municipais de Saúde. Ain-
da, nos termos das PORTARIA GM/MS Nº 
10.414, de 23 de março de 2026, do Minis-
tério da Saúde, o objetivo do aditamento é 
repassar o recurso para complementação 
referente ao piso salarial nacional da enfer-
magem devida pela União, para os enfer-
meiros, técnicos e auxiliares de enferma-
gem, motivo pelo qual fi ca acordado que o 
repasse em questão deverá ser destacado 
no contracheque dos profi ssionais com ru-
brica específi ca, a fi m de possibilitar trans-
parência do valor complementado pela 
União e proporcionar maior controle da apli-
cação do recurso. A CONTRATADA deverá 
apresentar mensalmente a CONTRATANTE 
uma listagem atualizada com nome comple-

to, data de nascimento, CPF, Registro no 
Conselho de Enfermagem e CBO (Classifi -
cação Brasileira de Ocupações) dos profi s-
sionais benefi ciados. A CONTRATADA de-
verá apresentar mensalmente a 
CONTRATANTE a respectiva prestação de 
contas (no formato digital) relativa à aplica-
ção do recurso recebido, de forma individu-
alizada, com documentos comprobatórios 
da realização do pagamento da comple-
mentação aos profi ssionais benefi ciados, 
bem como as Certidões de Regularidade 
com encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/
PASEP, Trabalhista, Dívida Ativa da União, 
do Estado). A CONTRATADA deverá manter 
em arquivo toda a documentação referente 
aos pagamentos complementares pelo pra-
zo de 05 anos. O Ministério da Saúde e os 
demais órgãos de controle interno e externo 
poderão requisitar, a qualquer tempo, infor-
mações e documentos para comprovar o 
regular uso dos recursos federais repassa-
dos, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira 
Martins e pela contratada, empresa SHM 
Consultoria, Gestão e Serviços em Saúde 
LTDA, o Sr. Marcos Sattelmayer Aguiar Jú-
nior.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/
INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 49/2026 (PMP  3668/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base na análise técnica da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e  ADJUDICOU o processo su-
pra cujo objeto é “Aquisição de 5 compres-
sores de ar odontológico de 50Lmin, para 
atender unidades de saúde do Departamen-
to de Atenção Básica à Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - Emenda Parlamentar 
do Deputado Vicentinho”, em favor da em-
presa COMERCIAL & SERVICOS COSTA 
LTDA no valor de R$ 19.999,50, nos termos 
da proposta apresentada e justifi cativa pelo 
(a) Secretária Municipal de Saúde e do pa-
recer referencial da Procuradoria Geral do 
Município, com base na Lei 14.133/2021, 
Art. 75, II.

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2026 (PMP 
6193/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMO-
LOGOU em 22/04/2026 e ADJUDICOU o 
processo supra cujo objeto é “Locação de 
imóvel para sediar o Almoxarifado da Saú-
de, sob gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado na Av. Dr. Antônio Pinhei-
ro Junior, 2600, Campo Alegre” expressa no 
processo supra em favor de AUGUSTO KO-
DAMA, no valor total de R$ 174.000,00, 
pelo período de 24 meses, sendo R$ 
7.250,00 mensais, nos termos da proposta 
apresentada e justifi cativa pela Secretaria 
Municipal de Saúde e do parecer da Procu-
radoria Geral do Município, com base no 
artigo 74, Inciso V, da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações e, pelo De-
creto Municipal nº 6.545 de 28 de dezembro 
de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 044/2026 (PMP 3769/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base na Manifestação Técnica da Secreta-
ria Municipal de Captação de Recursos e 
Relações Institucionais, e considerando 
item 13.2 e 13.2.1 do Aviso de Dispensa de 
Licitação Eletrônica”, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e ADJUDICOU o processo su-
pra, cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada para ministrar Curso de Ca-
pacitação em Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS), alinhados à Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas 
(ONU), destinado a servidores públicos mu-
nicipais e demais atores estratégicos da 
Administração Pública”, expressa no pro-
cesso supra em favor da empresa BIOLIST 
SOLUCOES LTDA no valor de R$ 
21.773,00, nos termos da proposta apre-
sentada e justifi cativa pelo Secretário Muni-
cipal de Captação de Recursos e Relações 
Institucionais e do parecer referencial da 
Procuradoria Geral do Município, com base 
na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO Nº 13/2026 (PMP 2675/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base análise técnica da equipe da Secreta-
ria Municipal de Mobilidade e Trânsito, HO-
MOLOGOU em 23/04/2026 e ADJUDICOU 
o procedimento licitatório cujo objeto é 
“Aquisição de materiais para lavagem auto-
motiva para veículos ofi ciais da Prefeitura 
de Pindamonhangaba/SP, por um período 
de 12 meses”, em favor da empresa J. MA-
RANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI – EPP, item 2 - R$ 
510,00, item 4 - R$ 45,00 e item 5 - R$ 
500,00 e em favor da empresa MIRLEY 
CRISTINA MELISCKI GRANZIOL, item 1 - 
R$ 524,40, item 3 - R$ 153,42, item 7 - R$ 
42,20, item 8 - R$ 98,95 e item 10 - R$ 
43,95. Itens Desertos: 06 e 09.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO Nº 146/2025 (PMP 27550/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, com 
base análise técnica da Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório cujo objeto é “Aquisição de Meda-
lhas e Troféus personalizados para eventos 
em geral da SEMELP para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer de Pindamonhangaba”, ex-
pressa no processo supra em favor da 
empresa 100 ETIQUETAS CALCADOS E 
SPORTS LTDA, item 3 - R$ 4,91 e item 7 - 
R$ 329,50 e em favor da empresa TRZ CO-
MERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA, item 1 - R$ 5,89, item 2 - R$ 5,89, 
item 4 - R$ 35,90, item 5 - R$ 34,90, item 6 
- R$ 32,90, item 8 - R$ 31,90, item 9 - R$ 
31,90, item 10 - R$ 22,34 e item 11 - R$ 
18,66.

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

CONVOCAÇÃO
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros, titulares e suplentes, do CACS
FUNDEB de Pindamonhangaba, eleitos e indicados para o mandato 2023–2026, CONVOCADOS
a participarem da “3ª Reunião Ordinária de 2026”, a ser realizada conforme data, horário e
local abaixo discriminados, para apreciação e deliberação da seguinte pauta:

Pauta:

- Apresentação da prestação de contas;
- Informes gerais.

Data: 05/05/2026 (terça-feira)

Horário: 17h15 (dezoito horas e quinze minutos) – primeira chamada e 17h30

(dezessete horas e trinta minutos) - segunda chamada.

Local: Secretaria Municipal de Educação de Pindamonhangaba
Rua General Júlio Salgado, 996, Alto Tabaú - Pindamonhangaba - SP.

Solange Arantes Correa
Presidente eleita - Gestão 2023-2026

CACS Fundeb Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO
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